
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  construção  de  parque  infantil  na  praça  Joaquim

Clemente de Oliveira Filho, bairro Maravilha

JUSTIFICATIVA

Explica-se tal solicitação a pedido dos moradores da região que reivindicam a instalação

de um parque infantil, a fim de que as crianças possam ter entretenimento visando assim a

melhorar a qualidade de vida e a convivência de todos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de fevereiro de 2024.

IVAN NUNES
Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 93119/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




